
 
 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 018/2025 

 

Data: 16 de dezembro de 2025 

Vereador: Reinaldo Valentin Frasson 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 141/2025, QUE "DÁ NOVA 

REDAÇÃO AO ART. 5º DA LEI Nº 2.753/2O24, ELEVANDO PARA 60%, O 

PERCENTUAL PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES.''   

O Vereador supramencionado, com o objetivo de aprimorar o texto do Projeto de Lei nº 020/2025 

apresenta a seguinte Emenda Aditiva: 

 

Texto Original: 

“Art. 5º. Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares de 60% (sessenta por cento), do orçamento geral 

do município para o exercício de 2025, do tipo suplementar destinados a 

reforço de dotação orçamentário e do tipo excesso de arrecadação, para o 

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício, de 

acordo com artigo 41 e 43 da Lei 4.320/64, com seus parágrafos e incisos. 

Parágrafo Único. As movimentações de dotações ocorridas dentro de um 

mesmo projeto atividade, não deduziram o percentual de créditos 

adicionais previstos neste artigo.”  

 

Texto Proposto: 

“Art. 5º. Fica o Poder Executivo e Legislativo autorizado a abrir créditos 

adicionais suplementares de 60% (sessenta por cento), do orçamento geral 

do município para o exercício de 2025, do tipo suplementar destinados a 

reforço de dotação orçamentário e do tipo excesso de arrecadação, para o 

saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês, entre a arrecadação 

prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício, de 

acordo com artigo 41 e 43 da Lei 4.320/64, com seus parágrafos e incisos. 

§1º. As movimentações de dotações ocorridas dentro de um mesmo projeto 

atividade, não deduziram o percentual de créditos adicionais previstos 

neste artigo.”  

§1º. Fica vedada a anulação ou utilização de quaisquer dotações 

orçamentárias de todas as fichas da Secretaria Municipal de Meio 
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Ambiente como fonte para abertura de créditos adicionais suplementares, 

nos termos do art. 5º da Lei Orçamentária Anual de 2025, salvo mediante 

autorização legislativa específica. 

 

Justificativa: 

A presente Emenda tem por objetivo preservar os recursos orçamentários destinados à Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, assegurando que a ampliação do limite para abertura de créditos 

adicionais suplementares, prevista no Projeto de Lei nº 141/2025, não resulte no enfraquecimento 

das políticas públicas ambientais do Município. 

Embora se reconheça a relevância da proposição principal, especialmente no que se refere à 

manutenção das obrigações com pessoal, educação e demais despesas essenciais, é igualmente 

necessário garantir que áreas estratégicas e sensíveis, como o meio ambiente, não sejam 

utilizadas como fonte recorrente de compensação orçamentária, sem o devido debate legislativo. 

A emenda não impede a abertura de créditos suplementares, tampouco reduz o percentual 

autorizado, limitando-se a condicionar a utilização de recursos da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente à autorização legislativa específica, fortalecendo o controle do Poder Legislativo sobre 

o orçamento público. 

Trata-se de medida que reforça os princípios da legalidade, planejamento, transparência, 

responsabilidade fiscal e equilíbrio orçamentário, sem gerar aumento de despesa nem invadir a 

competência do Poder Executivo. 

 

Marechal Floriano/ES, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Diogo Endlich de Oliveira  

Secretário 
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